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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

I\rÉREssADo: Vitória Transportês de Cargas Ltda.

ENDEREÇo pARÀ coRRESpoNDÊNcrA: Rua Sandoval Ramos, n' 07, Gilberto Mestrinho,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 49.067.72610001 -30

Forr: (92) 99356-7315

RECrsrRo No IPAAM: 1012.2706

ffiArUAIpMs
0

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo Esuot rL: 05.452.692-2

Frr: (92) 98417-3787

PRocEsso Nq: 0057 67 12024-68

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

Lo<:ruzrrçÃo'oA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTN.TLTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de derivados do petróleo
Gasolina Comum, Gasolina Aditivada, Diesel 500 e Diesel Sí 0).

PoTENCTALPoLT:rDoR/I)EGRAD.loon:Grande Ponrr:Pequeno

(Etanol,

Pn,qzo or vALTDADE orsu LrcrxÇl: 0l Axo.

Atcnçâo:
. Esta licença é composta de 12 festrições e/ou condições constantes no verso! cujo nâo

cumprimento/atendimcnto sujeitará â sus invâlidaçâo e/oú as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem sübstitui o docümento. de propriedâde, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licençâ deve cstar dlsposta de forma visível (frelte e verso), no local otrde é desenvolvida a

atividade,

Manaus-AM,
I 0 MAt ã21

mils Souto C, Junior An Luís eg I ros Chuvas
Gere , no exercicio da Diretoria Técnica r Presid , em exercício

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagrâm.cord@ipãamam
íacebook. com/@ipaâmAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" IO7l2024

I . O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120
diâs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo cbncedida com base nas informações constantes no processo no.

005767n02+68.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é.válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma-
. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Nas situaçôes de sinislro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento

a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunslanciado do evento a este
IPAAM, inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. ApresentaÍ no prazo de 60 dias, o Cenificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF, emitido pelo IBAMA.

9. A empresa deve manter atualizados neste IPAAM, o cadastro com relação à frota e condutores de
transporte de produtos perigosos da empresa.

10. O transpone deve atender o estabelecido no Decrelo Federal no 96.044/88 e Resolução MT/ANTT
n" 42012004 e demais normas peninentes.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguinles
documenlos. atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veÍculos, que só podem ser

executadas por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgâo competente para

esta atividade
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção para o Transporte Produtos Perigosos - CIPP
d) Cadasrro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
0 Cadastro Técnico Federal -CTF. emitido pelo IBAMA
g) Certificado de Registro e Licenciamenlo de Veículo - CRLV

12. Estâ Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel) e álcool combüstível, através dos veículos/equipamentos de Placas:

Câminhões tanques: OAM-1770 e JXW-7992.


